
 

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº 160/2017.                                                  Em, 08 de agosto de 2017.  

 
ALTERA O ARTIGO 3º DA LEI 1677 DE 22 DE MAIO 

DE 2003 – BENEFÍCIO EMERGENCIAL AO 

PESCADOR ARTESANAL – E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,      

                                                                                                                                                

  RESOLVE: 

 

Artigo 1º O artigo 3º da Lei Municipal 1677, de 22 de maio de 2003, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

Art. 3º - Para gozar de tal beneficio, o pescador deverá estar cadastrado nas 

Associações e Entidades de classes que o representem, podendo ou não estar inscrito em 

outro programa de atendimento social ou previdenciário, de Prefeitura, do Estado ou da 

União, desde que não esteja sendo beneficiado financeiramente pelos mesmos.  
 

Artigo 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Sala das Sessões, 08 de agosto de 2017. 

 

 

RAFAEL PEÇANHA DE MOURA 

Vereador - Autor 

 

JUSTIFICATIVA: 

 A Lei municipal 1677 de 2003, de autoria do então vereador Jânio Mendes (PDT) 

autorizou o Poder Executivo a instituir o que ficou conhecido como seguro-defeso municipal, 

tendo em vista a necessidade de contemplar o pescador artesanal que não fosse beneficiado 

por outros programas similares, tais como o seguro-defeso federal. 

 Tendo em vista a recente situação de insegurança e desconforto da categoria diante das 

mudanças da política nacional de pesca, evidenciadas pelas mudanças recentes no Ministério 

da Pesca, somadas ao número expressivo de pescadores que não receberam sequer um real do 

benefício federal até a presente data (vide reportagem do Jornal Folha dos Lagos de 3 de 

agosto de 2017, em anexo), pareceu prudente reformular trecho da citada legislação, deixando 

claro ao Poder Executivo que o seguro em tela poderá ser recebido pelo pescador que, mesmo 

cadastrado em outro programa social, não esteja sendo beneficiado financeiramente dele, 

como é o caso levantado pela matéria em questão. Dessa forma, o seguro-defeso municipal 

passa a ter a função a qual sempre se propôs: ajudar o trabalhador que, seja por qual motivo 

for, esteja sem renda mensal devido ao período de defeso da pesca. 
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 Nossa proposta cumpre ainda o importante papel de recordar ao governo municipal a 

existência da referida Lei, que já possui quase 15 anos, mas que não tem sido aplicada em 

favor do trabalhador da pesca artesanal, lembrança que nosso mandato já fez, mediante ofício 

dirigido ao Chefe do Poder Executivo (em anexo). 

 Assim, diante do teor social do tema, solicitamos o apoio dos nobres pares. 
 

 
  

ANEXO I 

 

(Matéria da Folha dos Lagos de 3 de agosto de 2017) 
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ANEXO II 

 

 

 

 

 

 


